
INDICAÇÃO Nº 
17
, DE 2011



INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à construção de um pronto socorro infantil em área contígua à Santa Casa e ao Pronto Socorro de AVARÉ.

JUSTIFICATIVA



O Município de Avaré é referência na área da saúde para dezessete municípios, atendendo uma média de 100.000 pessoas, contando com 150 leitos e desse número, apenas 22  são destinados à pediatria. A cidade possui um pronto socorro que atende toda a região, com 5 médicos plantonistas, sendo dois deles pediatras e três clínicos. Conta com dezoito leitos de observação e uma média de atendimento de 14.000 ao mês, ou seja, uma média de 450 atendimentos ao dia, sendo que 35% desses atendimentos  são na pediatria. 



Ocorre que o espaço físico do referido pronto socorro está se tornando insuficiente, fato que prejudica o atendimento infantil e de adultos, havendo obstrução do fluxo de pacientes.



Face ao exposto, proponho a Indicação em questão, com a certeza de estar prestando relevante serviço à população de Avaré.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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